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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 067/2O23FOR.FME
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2/2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.' 8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no.

30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Cenfo, representada neste ato pela seúora ZAIRA BARBOSA
DE SOUZA ANDRADE, brasileira, portadorado RG n'07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF n.o 001.319.995-16, residente e

domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do ouúo a

empresa RENATA RODRIGUES DE SOUZA - ME., inscrita no CIYPJ sob No 12.E24.63210001-59, com sede na Praça Juthay

Magalhães, no 204, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar

o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico n'00212023, regido no que couber, pela Lei Federal no

8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Objeto
Ll. REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2023 PARA O

PRoGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital, conforme anexo I do instrumento convocatório, que embora não embutido neste confrato é parte

integrante do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução/Fornecimento
2.1. O presente contrato terá a forma de fornecimento do tipo "parcelado".

2.2. É responsabilidade da confatada assegurar a qualidade fisica,química e/ou sanitária do objeto licitado.

2.3. Os transportes dos materiais deverão ser feitos em veículos apropriado, no sentido de garantia a integridade e a qualidade a flrm

de impedir a contaminação e deterioração do produto.

2.4. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fomecimento emitida pela Administração

Pública.

2.5. O local designado para entrega será na sede da Secretaria Solicitante, sendo o custo com a entrega suportado integralmente

pela Contratada.

2,6,oprodutolicitadodeveráSerentregueno@aoórgãorequisitanteacontardorecebimentoda
respectiva ordem de fornecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no

Edital e no presente contrato.

2.7. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do

CoNTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

2.8. para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração

dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § lo do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/93.

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de

forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo'

2.10. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fornecimento contratado.

2.11. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus aÍlexos são complementares entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especihcado e válido.

2.12. Operações de reorganizaçáo empresarial tais como, fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e,

na hipótese de restar çaracterizadaa frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalizaçâo
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3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será o Secretaria Municipal de Educação,

através do setor de compras, e/ou o Departamento solicitante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no'

8.666193.

3.1.1. Os responsáveis pelos setores e/ou do Departamento solicitante atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do

objeto contratual.

3.1.2. Após a conferência realizada pela chefia do Departamento solicitante, averiguando a qualidade do produto enffegue, a

mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

3.1.3. A CONTRATADAé obrigadaaasseguraxe facilitaroacompaúamento e afiscalizaçãodosserviçospelaAdministração,
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Departamento solicitante.

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, podendo rescindi-

lo, sem prejuÍzo das sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Pagamento

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 186.169,00 (cento e oitenta e seis mil e cento e sessenta e nove reais),

referente aos lotes 7 , 10, 12 e 14 .

4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por processo legal, após a devida comprovação do

fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias úteis.

4,3. Emcasodeirregularidadenaemissãodosdocumentosfiscais, opÍazodepagamentoserácontadoapartirdesuareapresentação,
desde que devidamente regularizados.

4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que

o eventual aumento dos custos veúa a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos

todos os ditames legais concementes.

4.5. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrápela dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação'

Ação.: 206l - Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar

Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.

Fonte: 1500
Fonte:1552
Fonte:1550

cLÁusuLA SEXTA - Da Yigência
6.1. O prazo de vigência deste Conffato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia 3l de Dezembro de 2023

CLÁUSULA SETIMA - Das obrigações das Partes
7.1. São obrigações das partes:

7.2,DO CONTRATANTE:

7.2,1 . lndica1 neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude quantitativa e qualitativa

e receber o objeto contratual.

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de enfiega dos produtos, no horário

estipulado para recebimento do mesmo.
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7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazoparacorrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos.

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

7.2.5. Rejeitar os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as exigências contidas no edital.

7.2.6. Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal de

Educação.

7.3. DA CONTRATADA:

7.3.1. Promover a entrega do produto nas condições fxadas neste contrato, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste

contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos.

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a repô-los, caso se comprove a má qualidade,ou fora das

especificações técnicas e padrões de qualidade, sem neúum ônus para o CONTRATANTE.

7.3.3.Observar, rigorosamente, o prazo de validade de uso dos produtos fornecidos e assegurar a qualidade fisico-química e sanitária

destes.

7 .3.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou indenizar o

CONTRATANTE.

7.3.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato,

no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE.

7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao fornecimento do produto contratado, a

teor do art. 69 daLei 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuÍzo ou dano causado no ato da entrega do produto ao CONTRATANTE, aos

seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 daLei 8.666193 e alterações posteriores.

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o

fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fomecimento do produto, tais como: salários,

seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo Governo,

7 .3 .10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do confato'

7 .3 .ll . Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fomecimento do produto.

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente

que possa comprometer a manutenção do contrato.

CLÁUSULA oITAvA - Das Sanções

8.1. pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a Administração pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n} 8.666193, sem prejuízo da responsabilização civil

e penal cabÍveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

| - O,3oÁ (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - zoyo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (üinta) dias, com a conseqüente

rescisão contratual;

lll - Zsyo (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadarnente, desistir do mesmo ou
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causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações def,rnidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a

Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular

processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagaÍnento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuÍzos causados à Administração por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão
9.1. O conffato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.

CLÁUSULA DECIMA - Da Publicação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio (DOM), por conta do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - PRTMEIRA - DA FISCALIZAÇ^O DO CONTRATO:

I l.l O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrícula de no I 159, nomeada

como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo com a regulamentação,

conforme Decretos/GP N'455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato

fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n'o

571, parar*ric.r as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal

den.à lT2,publicado em26 de Agosto de202l e Decreto Municipal no lT3,publicado em27 de Agosto de202l no Diário Oficial do

Município.

11.2. Apresença dafiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA . SEGUNDA - Do FoTo

Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas'

de Agosto de 2023

Qr*ff- Qa*a*',k$ry1e-
Secretaria

Testemuúas

SOUZA ANDRADE
Educação

RENATA RODRIGUES DE SOUZA _ ME
CNPJ: 12.824.63210001-59
CONTRATADA

\b7:r W
lEN'r,@t§1-o] RcN"-ÉZó b )4! *L)
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Relação de produtos da Empresa RENATA RODzuGUES DE SOUZA-ME, situada na Pç Juthay Magalhães, 204, Centro -
Souro Soares/BA - CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 12.824.63210001-59. LOTES 7. 10. l2 e 14

.CATEGOBIâiroTE 07 -

VALORES REGISTRADOS

MARCA
UN1TÁRIO

TOTAL
QUANT. UND.ITEM DESCRTçÃO

BONAREKG Rs s,72 Rs 7.776,00800ÍO DE TOMATE, composto 100% tomate. lsento da

dição de sal e açúcar. lsento de aditivos alimentares.

do em embalagem contendo no mínimo 3409.

lagem contendo no mínimo as seguintes informações:

inação do produto, ingredientes, tabela nutricional,

de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

mínima de 6 meses no momento da entlidade

1

Rs 6s,00 GAMELEIRAKG Rs 6,s010ACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL à bASC dC OVOS C

rinha integral. Composto de matéria-prima de primeira

alidade, sãs e limpas, isenta de material terroso,

rasitas. Embalado em pacotes com 500 kg. em saco

do, atóxico e transparente. Rotulagem Nutricional

brigatória. Prazo de validade de no mÍnimo 06 (seis)

na data da entre

2

PAULISTARs 7,21 Rs 18.025,002.500 KG3 RÃO TIPO ESPAGUETE, com ovos, fabricada a partir

matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade

rbalagem resistente e termossoldado' Embalagem de

de boa qualidade. Rotulagem contendo no mínimo as

intes informações: denominação do produto,

gredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso,

e fabricante. Produto com validade mÍnima de 5 meses

momento da
Rs 9.396,00 PAULISTARs 7,831.200 KG4 TIPO PARAFUSO com ovos, procedência

onal, isento de mofo (manchas esverdeadas com

brancos e cinza), de odores estranhos e de

bstâncias nocivas. Embalagem tipo sacos de polietileno,

ldada, transparentes, atóxico e resistente

lagem contendo no mínimo as seguintes informações:

inação do produto, ingredientes, tabela nutricional,

razo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

lidade mínima de 6 meses no momento da
GAMELEIRAR5 648,00KG RS 6,481005 PARA SOPA TIPO ARGOLA, comum para sopa,

mbalado com no mínimo 500 g. Com identificação do

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

lidade e peso líquido. Não apresentar umidade nem furo

parte externa, assim como impureza ou microrganismo

seu Interior. Lacre à vácuo. Apresentar prazo de validad

de 06 meses

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND.

VALORES REGISTRADOS

MARCA
UNlTÁRIO TOTAL

1 cnnrttÉ eovrNn MoíDA, tipo coxão mole, patinho ou

fraldinha in natura, congelada, sem gordura, sem pelanca,

sem sebo, sem osso, com no máximo L5Yo de gordura' Com

aspecto, cor e cheiro
micróbios e qualquer

característicos. Liv

substância nociva,

re de parasitas,

, Embalagem: deve

4.000 KG Rs 14.s0 Rs s8.000,00 FRIBARREIRAS
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t

intacta, polietileno, transpa rente, atóxica, conten

Na embalagem deve conter as seguintes

nformações: identificação da empresa, peso, data de

rocessamento e data de validade, identificação do tipo de

ne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Carne

ser proveniente de frigorífico com no 5lM, CISPOA

u SlF. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir

do

data de
FRIBARREIRASRs 25,19 Rs 20.1s2,00800 KG2 NE BOVINA ds 1. ê, alcatra, coxão de mole ou

inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado.

everá ser acondicionado em embalagens plásticas

parentes contendo 1kg do produto' Rótulo contendo

ncia do produto, identificação do frigorífico de

m e data de fabricação. Carne deverá ser proveniente

frigorífico com no SlM, CISPOA ou SIF' O transporte do

duto para entrega deverá realizado em veículo

rigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura n

nto conforme Portaria 7812009. Entrega diária

patinho,

ma*rme cro
Rs 13.680,00 SEARAKG R5 17,10800ÇATIPO CALABRESA,6s la qualidade, deverá

presentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor

racterístico. Livre de parasitas, micróbios e qualquer

bstância nociva. Embalagem: plástica, contendo a

rantidade solicitada. Na embalagem deve conter as

intes informações: identificação da empresa, peso,

de processamento e data de validade, identificação do

ipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal

lidade mínima de 02 meses a r da data de

3

FRIBARREIRASRs 21.200,001.000 KG Rs 21,204 BOVINA DE 23, paleta, acém, musculo dianteiro,

nha sem osso, peças inteiras. Produto fresco,

do. Deverá ser acondicionado em embalagens

s transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo

ndo procedência do produto, identificação do

rífico de origem e data de fabricação' Carne deverá ser

de frigorÍfico com SlM, CISPOA ou SlF. O

porte do produto para entrega deverá realizado em

refrigerado ou caixa térmica assegurando a

no recebimento conforme Portaria
Rsl

LOTE

VATORES REGISTRADOS

MARCA
UNlTÁRIO

TOTAT
qUANT UND,ITEM DESCRTçÃO

MARILANRs 1s0,00KG Rs 1s,00101 DOCE TIPO MARIA/MAISENA INTEGRAL, deverá

farinha trigo integral como ingrediente principal.

isento de gordura trans. Não poderá conter
rrdura vegetal hidrogenada em sua composição' Deverá

r informado de forma clara na lista de ingredientes o tipo

gordura utilizada. Acondicionado em embalagens de

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

nformações: denominação do produto, ingredientes,

bela nutricional, prazo de validade, peso, lote e

Produto com no mínimo 4 meses de validade no

mento da
MARILANRs 13.s00,00KG R5 13,s01.0002 SALGADO, TIPO CREAM. CRACKER, iSCNtO de

conter tardura trans. Não
a
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idrogenada em sua composição. Deverá ser informado de

a clara na lista de ingredientes o tipo de gordura

da. Embalagem plástica contendo 4009. Rotulagem

do no mínimo as seguintes informações:

ominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,

de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

de mÍnima de 4 meses no momento da entrega.

ra teste*
MARILANRs 474,00KG Rs 1s,8030ISCOITO TIPO MARIA/MAISENA SEM LACTOSE.

ngredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido

lico, água, açúcar. Produto isento de gordura trans, Não

erá conter gordura vegetal hidrogenada em sua

posição. Deverá ser informado de forma clara na lista

r ingredientes o tipo de gordura utilizada. Sem colesterol,

m lactose e sem proteína do leite. lsento de produtos de

animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo

conter derivados de cevada ave e centeio.

3

MARILANRs 14,30 Rs 14.300,001.000 KGISCOITO DOCE TIPO MARIA/ MAISENA, isento

ns. Não poderá conter gordura vegetal hidrogenada em

composição. Deverá ser informado de forma clara na

de ingredientes o tipo de gordura utilizada'

mbalagem plástica contendo 3509 ou 4009' Rotulagem

ndo no mínimo as seguintes informações

nominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,

zo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

mínima de 4 meses no momento da entre

de gordura

de

4

RS

VALORES REGISTRADOS

MARCA
UNlTÁRIO TOTAL

QUANT UND,ITEM DESCRTçÃO

PROPRIARS o,s6 Rs 8.40015.000 UNDDE DOCE - pão para cachorro quente, fornecido por

nidade. lngredientes: farinha de trigo, fermento biológico,

água, açúcar e sal. As caracteristicas gerais do

deverão atender a legislação sanitária vigente, se

is de mofo, ter aspecto, cor, sabor, cheiro e textura

rcteristicos de produto novo. Embalagem: transporte,

ncolor, resistente, contendo 50 (cinquenta) unidades por

gem. deverão ter validade mínima de 03 (três) dias

quantidades a serem entregues serão determinadas pela

utricionista responsável através de cronogramas: as

deverão ser realizadas as 08:00 hs.

L

PROPRIARs 403,00UND Rs 0,6s620FRANCÊS - ingredientes: farinha de trigo,

co, água e sal; pesando 50 gramas; vida útil de 16

horas. As caracteristicas gerais do produto

rão atender a legislação sanitária vigente; sem sinais

mofo, ter aspecto, cor, sabor, cheiro e textura

cterísticos do produto novo. Embalagem

nsparente, incolor, resistente, contendo 20 (vinte)

nidades por embalagem' As quantidades a serem

ntregues serão determinadas pela nutricionista

ponsável através de cronogramas; as entregas deverão

fermento

r realizadas as 08:00 hs'

2

RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

cERTIDÃo TIEGATIVA DE OÉEIOS
N'.690/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a)Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identiÍicado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta ceftidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:
0210812023

Ceílidáo Válida ató; 31110nO23

Código de Controle da Certidão

287 30.690.20230802. N.59.8 1 73

Nome

RENATA RODRIGUES DE SOUZA. ME

C.G.A

54540037

c.N.P.J.

12.824.632t0001-59

Endereço:

PÇA JUTHAY MAGALHÃES, 204 COMODO

Bairro:

CENTRO
CEP:

46990000

Município:
SOUTO SOARES

UF:

BA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 10812023 16:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 2023439635í

RAzÁo socrAl

RENATA RODRIGTJES DE SOUZÀ

INScRIÇÃo ESTADUAL

003,452.664

CNPJ

12.824.632t000t-59

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0110812023, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RENATA RODRIGUES DE SOUZA
C N PJ : 1 2.824.6321 0001 -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 15:50:42 do dia 12106/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0911212023.
Código de controle da certidão: 856E.13CB.A6EA.3AFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Endereço:

12.824.632/000t-59

RENATA RODRIGUES DE SOUZA

RUA BERNABE GASPAR 55 CASA / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova cqntra cObrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 / 07 / 2023 a 23 I 08/ 2023

Certificaçã o N ú mero : 202307 2509 t7 47 60 7 6526L

Informação obtida em OUOB|2O23 l6:5L:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hüps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

SOUZA (MÂTR]Z E FILIAIS)Nome: RENÀTA RODRIGUES DE

CNPJ: 12.824. 632/0001-59
Certidão n" : 38541399/2023
Expedição: 01/08 /2023, às
Val-idade: 28/07/2024 - 180
de sua expediÇão.

16 :52 z L]
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certi f j-ca-se que RENATÀ RODRIGUES DE SOUZÀ (!.!ATRIZ E EILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no L2.824.632/O0OL-59, NÃO CONSTÀ como
inadimpJ-ente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12,440/2011 e

73.461/20\7, e no Àto 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!,ÍAÇÃO TMPORTN{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em jutgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Concil-iaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iega}, contiver força executiva.
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNIctpAL EDUcAçÃo oE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.38í /0001 -32

Contrato N'067/2023FORf ME - Pregão Eletrônico no OO2I2O23

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
objeto: REGtsrRo DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO
LETTVO DE 2023 PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE),
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL
DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.
Proponente/Contratado: RENATA RODRIGUES DE SOUZA - ME., inscrita no CNPJ sob No

12.824.6321000í-59, com sede na Praça Juthay Magalhães, no 204, Cenúo, Souto Soares/BA, CEP:
46.990-000.
Valor Contratado: R$ í86.í69,00 (cento e oltenta e sels mil e cento e sessenta e nove reals),
referente aos lotes 7, 10, 12 e 14,
Embagamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alteraçpes.
Unldade Orçamentárla:02.04.02 - Fundo Municlpal de Educaçâo.
Ação.: 2061 - Manut. das Ações do Prog. Naclonal de Allmentacao Escolar.
Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.
Fonte: 1500
Fonte: 1552
Fonte: 1550
Prazo de Vigência: 0710812023 a3111212023.

Este documonto foi assinado digitalmente por SERASA Exporian
D54D 1 A6238D8A28263C36E4238204448
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